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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

PORTARIA Nº 5.792, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 173 do Regimento Interno, aprovado pela

Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020 do Conselho de Administração, publicado no D.O.U. de 19 de

novembro de 2020, e tendo em vista o constante no processo nº 50611.000739/2020-53, resolve:

Art. 1º DECLARAR de utilidade pública, para efeito de instituição de servidão administrativa e

afetação à fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela Poligonal de Utilidade Pública formada a

partir da lista de pares de coordenadas apresentadas no art. 2º desta portaria, o qual demarca as áreas de

utilidade pública necessárias para o acesso aos deságues das redes de drenagens das Av. Duque de

Caxias e Av. Ezequiel de Carvalho, conforme as informações contidas no Projeto de Executivo de

Drenagem e nos Croquis dos Deságues das Av. Ezequiel de Carvalho e Av. Duque de Caxias, aprovados

pelo Superintendente Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso, conforme portaria de aprovação nº

3344 e Ofício de Aprovação nº 122612, ambos constantes no citado processo, referente à obra de

construção para a implantação da drenagem urbana do Contorno Viário do Município de Barra do Garças

na rodovia BR-070/MT. A área está localizada, segundo o Sistema Nacional de Viação - SNV (versão

201903A), próxima a rodovia BR-070/MT; Trecho: Divisa GO/MT - Fronteira Brasil/ Bolívia, Subtrecho:

ENTR BR-070 (km 12,2) (c Aragarças/Barra do Garças) - DIV GO/MT (Rio Araguaia), Segmento: km 4,88 ao

km 9,90; Código SNV: 070CMT1005, Lote único.

Art. 2º Coordenadas Geográficas: (Av. Ezequiel de Carvalho) 360985,85 8241704,59; 360986,27

8241701,97; 360986,06 8241686,56; 361035,42 8241735,12; 361026,30 8241744,38; 361064,52 8241781,99;

361065,07 8241781,48; 361070,09 8241776,01; 361074,10 8241774,93; 361075,56 8241774,62. (Av. Duque de

Caxias) 359296,76 8241049,55; 359292,09 8240987,73; 359283,25 8240937,57; 359269,78 8240861,14;

359257,64 8240867,13; 359271,28 8240944,51; 359279,18 8240989,35; 359283,76 8241050,00. Sistema de

referência: SIRGAS 2000/UTM Zona 22S.

Art. 3º Fica revogada a Portaria/DG nº 3.377, de 05/06/2020, publicada no DOU, de

12/06/2020, Seção 1, páginas 42 e 43.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

Diretor-Geral

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


